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PORTARIA CRCPR Nº 076, DE 16 DE MARÇO DE 2026.

 

Dispõe sobre a delegação de competência ao Gerente
de Compras, Licitações e Contratos para acessar e
praticar atos referentes ao Sistema de Requerimento
Eletrônico de Imóveis – SISREI da Secretaria de
Patrimônio da União.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a distribuição de competência para uma melhor ordem de direção nos órgãos
e entes administrativos é medida legal e recomendável;

CONSIDERANDO que a delegação de poderes resulta na agilização dos serviços administrativos
internos para realizar atos que reclamam providências imediata;

CONSIDERANDO as atribuições previstas no art. 18, inciso VII, do Regimento Interno do CRCPR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica delegado ao Gerente de Compras, Licitações e Contratos do CRCPR, ALISSON BOBATO
DALSANTO, a competência para requerer o acesso ao Sistema de Requerimento Eletrônico de Imóveis da
União (SISREI), nos termos do § 1º do art. 3º da Portaria nº 318/SPU, bem como realizar atos administrativos
dentro do sistema para consulta, requerimento e demais soluções ofertas pela plataforma relacionadas à
bens imóveis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
 

Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 16/03/2026, às
13:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1276555 e
o código CRC DF28954B.

 

Referência: Processo nº 9079623110000646.000001/2026-66 SEI nº 1276555
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